
PROCESSO Nº : 13138-5/2011
UNIDADE GESTORA : FUNDO  ESTADUAL  DE  DEFESA  DO 

CONSUMIDOR 
GESTOR : PAULO INÁCIO DIAS LESSA
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - 2011
RELATOR : CONSELHEIRO DOMINGOS NETO 

PARECER Nº  2948 /2012

E ME N T A:
F und o  E s t adua l  de  D e f es a  do 

C ons um i do r .  C on t as  anua i s  de 

ges t ão .  E xe r c í c i o  de  2011 .  P a r ec e r 

pe l a  r egu l a r i d ad e  c om 

r ec omen daç õ es  e  ap l i c aç ã o  de 

mu l t as .

I  –  REL ATÓRIO         

01 . Tra ta -se  das  con tas  anua is  de  ges tão  do 

Fundo  Es tadua l  de  De fesa  do  Consumidor ,  re fe ren te  ao 

exerc íc io  de  2011 .  

02 . Os  au tos  apor ta ram  no  Min is té r io  Púb l i co  de 

Con tas  para  f i ns  de  man i fes tação  acerca  dos  aspec tos  con táb i l , 

f i nance i ro ,  o rçamentá r io ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l ,  nos  te rmos 

do  ar t .  71 ,  I I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ;  a r t .  1 º ,  I I ,  da  Le i 
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Orgân ica  do  TCE/MT  (Le i  Complementa r  Es tadua l  nº  269 /2007) 

e  a r t .  29 ,  I I ,  e  188  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução 

nº  14 /2007) .

03 . O  p rocesso  encon t ra -se  ins t ru ído  com 

documentos  que  demons t ram  os  pr inc ipa is  aspec tos  da  ges tão , 

bem como a  documentação  ex ig ida  pe la  leg is lação  em v igo r .

04 . Cons ta  nos  au tos  que  a  aud i to r ia  fo i  rea l i zada 

na  sede  da  un idade  ju r i sd ic ionada  e  nes te  Tr ibuna l  de  Con tas , 

com  observânc ia  às  normas  e  p roced imentos  de  aud i to r ia 

ap l i cáve is  à  Admin is t ração  Púb l i ca ,  bem  como  os  c r i té r ios 

con t idos  na  leg is lação  v igen te .

05 . Os  responsáve is  pe la  pres tação  de  con tas 

são :

 A)  SECRETÁRIO DE ESTADO:  

 PAULO INÁCIO DIAS LESSA

01/01 /11  a  31 /12 /11

 B )  SUPERINTENDENTE DE DEFES A DO 
CONSUMIDOR -  ORDENADOR A DE 
DESPESAS:  

 G ISELA SIMONA VIANA DE SOUZA

(01 /01 /11  a  31 /12 /11)

C)  SUPERINTENDENTE DE DEFES A DO 
CONSUMIDOR EM SUBSTITUIÇÃO:  
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ENEIDE  MARIA  CRUZ  MODESTO  DA 

COSTA

(04 /04 /11  a  03 /05 /11)

D)  SECRETÁRIO  ADJUNTO  EXECUTIVO 
DO NÚCLEO SEGURANÇ A

RONALDO IBARRA PAPA

(01 /01 /11  a  23 /05 /11)

E)  COORDENADOR  CONTÁBIL

BASÍL IO  BEZERRA  GUIMARÃES  DOS 

SANTOS

(01 /01 /11  a  31 /12 /11)

F)  RESPONSÁVEL  PELA  UNIDADE  DE 
CONTROLE  INTERNO

SILVANIA REGINA DE OLIVEIRA GALINDO

(01 /01 /11  a  31 /01 /2011)

G)  RESPONSÁVEL  PELO  SISTEMA  DE 
CONTROLE  INTERNO

LOURIVAL MALHADO CARVALHO

(01 /02 /2011  a  31 /12 /11)
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06 . A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  apresen tou 

às  f l s .  432 /481 ,  em  cará te r  p re l im inar ,  re la tó r io  de  aud i to r ia 

que  faz  re fe rênc ia  ao  resu l tado  do  exame  das  con tas  anua is 

p res tadas  pe lo  ges to r ,  consta tando  06  (se is )  i r regular idades , 

qua is  se jam:

1 .  MB  02 .  Pres t ação  de  Cont as . 
Descumpr i ment o  do  prazo  de  env i o  de 
pres t ação  de  cont as ,  i n f o rmações  e 
document os  obr i ga t ór i os  ao  TC E- MT  ( a r t .  70 , 
parágra f o  ún i co ,  da  Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s . 
164 ,  166 ,  175  e  182  a  187  da  Reso l ução  14 / 2007 
–  Reg i ment o  I n t e rno  do  TCE/ M T  e  a r t .  3 º  da 
Reso l ução  Normat i va  TC E/ MT  12 / 2008  e 
Reso l ução  Normat i va  TC E/ MT  01 / 2009 ) .

1 . 1 .  Ausênc ia  de  env io  ao  T CE/ MT  de  i n f o r m ação 

r e f e r en t e  à  oco r r ênc ia  de  T e rm os  de  T e rm os  de 

Cessão  de  Uso  nos  r espec t i vos  ba lance t es , 

con t r a r i ando  a  Reso lução  Nor m a t i va  n . 

01 / 2009 /T CE/ MT ,  m anua l  de  t r i agem  ve r são  n .  4 , 

Anexos  XV I I I .  ( i t em  3 . 5 . ) .

2 .  JB  15 .  Despesa  G rave .  Concessã o  i r regu l a r 
de  d i á r i as  ( a r t .  37 ,  caput  da  Const i t u i ção 
Federa l  e  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
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2 . 1 .  Pagam en t o  de  d iá r i as  após  o  i n í c io  do 

des locam en t o  do  se r v ido r ,  con t r a r i ando  o  §  1 º  do 

a r t i go  5 º  do  Dec r e t o  n .  2 . 101 / 2009 .  ( i t em 

3 . 11 . 1 . 1 ) ;

3 .  JB  16 . Despesa  Grave .  Pres t ação  de  cont as 
i r regu l a r  de  d i á r i as  ( a r t .  37 ,  caput  da 
Const i t u i ção  Federa l  e  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .

3 . 1 .  P r es t ação  de  Con t as  de  v iagem  sem  a 

ap r esen t ação  de  ce r t i f i cado  de  pa r t i c i pação  em 

cu r so ,  con t r a r i ando  o  i nc i so  I I I  do  a r t i go  6 º  do 

dec r e t o  n º  2 . 101  de  18 / 08 / 09 .  ( i t em  3 . 11 . 1 . 3 . ) ;

3 . 2 .  Concessão  de  D iá r i as  sem  a  t em pes t i va 

p r es t ação  de  con t as ,  con t r a r i ando  o  a r t i go  6 º  do 

Dec r e t o  Es t adua l  n .  2 . 101 / 2009 .  ( i t em  3 . 11 . 1 . 4 . ) .

4 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno  G rave .  Ine f i c i ênc i a 
dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos  s i s t emas 
admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da  Const i t u i ção 
Federa l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964  e  Reso l ução 
TCE  -  MT  01 / 2007 ) .  ( i t em 3 . 10 . )

4 . 1 .  S i s t em a  de  Con t r o le  In t e r no  cons ide r ado 

i ne f i c i en t e  ( i t em  3 . 10 . ) .

5 .  JB  09 .  Despesa  G rave .  Rea l i zação  de  despesa 
sem  emi ssão  de  prév i o  empenho  ( a r t .  60  da  Le i 
4 . 320 / 1964 ) .
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5 . 1 .  Pagam en t o  de  d iá r i as  no  va lo r  de  R$ 

3 . 440 , 00 ,  sem  pr év io  em penho ,  con t r a r i ando  o 

d i spos t o  no  a r t .  60  da  Le i  Fede r a l  n °  4320 / 64 . 

( i t em  3 . 11 . 1 . 2 . ) .

07 . Em a tend imento  aos  pos tu lados  cons t i tuc iona is 

da  amp la  de fesa ,  do  con t rad i tó r io  e  do  dev ido  p rocesso  lega l ,  

os  responsáve is  fo ram  no t i f i cados ,  con fo rme  Of íc ios  de  f l s . 

482 /488  opor tun idade  em  que  houve  apresen tação  de  de fesa 

dev idamente  ins t ru ída  com  documentos ,  consoan te  f l s . 

493 /944 .  

08 . Por  de r rade i ro ,  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno  emi t iu ,  de  fo rma  conc lus iva ,  o  re la tó r io  de  aud i to r ia  de 

f l s .  946 /953 ,  consignando  pe la  manutenção  de  04  (quatro) 
i r regu la r idades :

1 .  MB  02 .  Pres t ação  de  Cont as . 
Descumpr i ment o  do  prazo  de  env i o  de 
pres t ação  de  cont as ,  i n f o rmações  e 
document os  obr i ga t ór i os  ao  TC E- MT  ( a r t .  70 , 
parágra f o  ún i co ,  da  Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s . 
164 ,  166 ,  175  e  182  a  187  da  Reso l ução  14 / 2007 
–  Reg i ment o  I n t e rno  do  TCE/ M T  e  a r t .  3 º  da 
Reso l ução  Normat i va  TC E/ MT  12 / 2008  e 
Reso l ução  Normat i va  TC E/ MT  01 / 2009 ) .  
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1 . 1 .  Ausênc ia  de  env io  ao  T CE/ MT  de  i n f o r m ação 

r e f e r en t e  à  oco r r ênc ia  de  T e rm os  de  T e rm os  de 

Cessão  de  Uso  nos  r espec t i vos  ba lance t es , 

con t r a r i ando  a  Reso lução  Nor m a t i va  n . 

01 / 2009 /T CE/ MT ,  m anua l  de  t r i agem  ve r são  n .  4 , 

Anexos  XV I I I .

3 .  JB  16 . Despesa  Grave .  Pres t ação  de  cont as 
i r regu l a r  de  d i á r i as  ( a r t .  37 ,  caput  da 
Const i t u i ção  Federa l  e  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .

3 . 2 .  Concessão  de  D iá r i as  sem  a  t em pes t i va 

p r es t ação  de  con t as ,  con t r a r i ando  o  a r t i go  6 º  do 

Dec r e t o  Es t adua l  n .  2 . 101 / 2009 .

4 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno  G rave .  Ine f i c i ênc i a 
dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos  s i s t emas 
admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da  Const i t u i ção 
Federa l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964  e  Reso l ução 
TCE  -  MT  01 / 2007 ) .

4 . 1 .  S i s t em a  de  Con t r o le  In t e r no  cons ide r ado 

i ne f i c i en t e .

5 .  JB  09 .  Despesa  G rave .  Rea l i zação  de  despesa 
sem  emi ssão  de  prév i o  empenho  ( a r t .  60  da  Le i 
4 . 320 / 1964 ) .  

5 . 1 .  Pagam en t o  de  d iá r i as  no  va lo r  de  R$ 

3 . 440 , 00 ,  sem  pr év io  em penho ,  con t r a r i ando  o 

d i spos t o  no  a r t .  60  da  Le i  Fede r a l  n °  4320 / 64 .
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09 . V ie ram  os  au tos  para  aná l i se  e  parecer  do 

Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas  nos  te rmos  do  a r t .  99 ,  I I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /2007) .

 É  o  re la tó r io ,  no  que  necessár io .  

 Segue  a  fundamentação .

I I  –  DA FUNDAMENTAÇÃO  

10 . Nos  te rmos  do  ar t .  1º ,  I I ,  da  Le i  Complementa r 

Es tadua l  nº  269 /2007  (Le i  Orgân ica  do  TCE/MT) ,  compete  ao 

Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado  de  Mato  Grosso  ju lga r  as  con tas 

dos  Poderes  Leg is la t i vo  e  Jud ic iá r io ,  do  Min is té r io  Púb l i co ,  bem 

como  as  con tas  dos  dema is  admin is t radores  e  responsáve is  po r 

d inhe i ros ,  bens  e  va lo res  púb l i cos  das  un idades  dos  Poderes 

do  Es tado ,  dos  Mun ic íp ios  e  dema is  en t idades  da 

Admin is t ração  Ind i re ta ,  i nc lu ídas  as  fundações ,  fundos  e 

soc iedades  ins t i tu ídas  e  mant idas  pe lo  poder  púb l i co ,  as 

agênc ias  regu ladoras  e  execu t i vas  e  as  con tas  daque les  que 

derem  causa  a  perda ,  ex t rav io  ou  ou t ro  i r regu la r idade  de  que 

resu l te  dano  ao  e rá r io .  

11 . A inda  nos  te rmos  do  a r t .  35  da  Le i  Orgân ica 

do  TCE/MT,  a  f i sca l i zação  levada  a  e fe i to  po r  essa  Egrég ia 

Cor te  de  Con tas  tem  por  f i na l i dade  ve r i f i ca r  a  lega l idade , 

l eg i t im idade ,  e f i c iênc ia  e  economic idade  dos  a tos 
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admin is t ra t i vos  em  gera l ,  bem  como  o  cumpr imento  das  normas 

re la t i vas  à  ges tão  f i sca l .  

12 . Não  se  pode  o lv ida r  que  incumbe  a  essa  Cor te 

de  Con tas  o  re levan te  pape l  de  f i sca l i za r  a  ap l i cação  das 

subvenções  soc ia i s  e  econômicas ,  bem  como  a  renúnc ia  de 

rece i tas ,  con fo rme  d ispos to  no  a r t .  70  comb inado  com  ar t .  75 , 

ambos  da  Cons t i tu i ção  Federa l .  

13 . Após  aná l i se  dos  au tos  da  p res tação  de  con tas 

de  ges tão  da  un idade  ju r i sd ic ionada  marg inada ,  bem  como  o 

re la tó r io  conc lus ivo  de  aud i to r ia  e laborado  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno  da  Re la to r ia  do  Conse lhe i ro ,  os  membros 

daque la  Equ ipe  Técn ica  cons ignaram  que  o  ges to r  incor reu  em 

fa lhas ,  den t re  impropr iedades  de  na tu reza  g raves  a  teo r  das 

d ispos ições  con t idas  na  Reso lução  nº  17 /2010 .

14 . D ian te  da  na tu reza  e  quan t idade  das 

i r regu la r idades  cons ta tadas ,  as  con tas  merecem  ju lgamento 

pe la  regu la r idade ,  com  recomendações  e  ap l i cação  de 

pena l idades .  

15 . Isso  é  o  que  se  in fe r i rá  dos  a rgumentos 

ad ian te  expos tos  face  às  i r regu la r idades  menc ionadas , 

ressa l tando  que  a  expos ição  dos  fundamentos  do 

pos ic ionamento  ado tado  res t r i ng i r -se -á  aos  pon tos  que ,  po r  sua 

re levânc ia ,  repercu t i rão  na  fo rmação  de  ju ízo  quan to  à 

aprovação  ou  não  das  con tas .  
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I I I       –  DAS  IMPROPRIEDADES  CONSTATAD AS  

I I I .1  –  IRREGULARIDADES  GRAVES  

16 . Observa-se  a  ex is tênc ia  de  04  (quatro) 
i r regu la r idades  c lass i f i cadas  pe la  Equ ipe  Técn ica ,  que  a f ron tam 

a  o rdem lega l ,  con fo rme passa-se  a  comenta r :

1 .  MB  02 .  Pres t ação  de  Cont as . 
Descumpr i ment o  do  prazo  de  env i o  de 
pres t ação  de  cont as ,  i n f o rmações  e 
document os  obr i ga t ór i os  ao  TC E- MT  ( a r t .  70 , 
parágra f o  ún i co ,  da  Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s . 
164 ,  166 ,  175  e  182  a  187  da  Reso l ução  14 / 2007 
–  Reg i ment o  I n t e rno  do  TCE/ M T  e  a r t .  3 º  da 
Reso l ução  Normat i va  TC E/ MT  12 / 2008  e 
Reso l ução  Normat i va  TC E/ MT  01 / 2009 ) .

1 . 1  Ausênc ia  de  env io  ao  T CE/ MT  de  i n f o r m ação 

r e f e r en t e  à  oco r r ênc ia  de  T e rm os  de  T e rm os  de 

Cessão  de  Uso  nos  r espec t i vos  ba lance t es , 

con t r a r i ando  a  Reso lução  Nor m a t i va  n . 

01 / 2009 /T CE/ MT ,  m anua l  de  t r i agem  ve r são  n .  4 , 

Anexos  XV I I I .
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17 . A  de fesa  con f i rma  o  não  env io  dos  Termos  de 

Cessão  de  Uso  ce lebrados  pe lo  FUNDECON,  no  mês  de  março , 

sa l i en tando  que ,  d ian te  da  necessár ia  re t i f i cação  do 

documento ,  só  fo i  poss íve l  e fe tuar  o  env io  da  documentação  a 

es te  Tr ibuna l  no  mês  de  abr i l  de  2011 .

18 . An te  o  env io  fo ra  do  p razo ,  o  Parque t  de 

Conas ,  acompanhando  o  en tend imento  Técn ico ,  opina  pe la 
manutenção da  i r regular idade .

3 .  JB  16 . Despesa  Grave .  Pres t ação  de  cont as 
i r regu l a r  de  d i á r i as  ( a r t .  37 ,  caput  da 
Const i t u i ção  Federa l  e  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .

3 . 2 .  Concessão  de  D iá r i as  sem  a  t em pes t i va 

p r es t ação  de  con t as ,  con t r a r i ando  o  a r t i go  6 º  do 

Dec r e t o  Es t adua l  n .  2 . 101 / 2009 .

19 . A  de fesa  a lega  que  a  Super in tendênc ia  de 

De fesa  do  Consumidor  –  PROCON/MT  apresen tou  cóp ia 

comp le ta  dos  respec t i vos  ce r t i f i cados  de  conc lusão  de  cu rso , 

ressa l tado  que  a   demora  para  jun tada  aos  au tos ,  se  deu  em 

razão  do  env io ,  que  fo i  rea l i zado  por  me io  dos  co r re ios .

20 . Ora ,  a  mera  a legação  de  que  o  a t raso  da 

p res tação  de  con tas  se  deu  por  te r  s ido  p roced ida  a  remessa 

pe los  co r re ios ,  não  é  su f i c ien te  para  jus t i f i ca r  o  a t raso ,  que 

dever ia  te r  s ido  ev i tado  de  todas  as  fo rmas .   

21 . An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  opina 
pe la  manutenção  da  i r regular idade .
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4 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno  G rave .  Ine f i c i ênc i a 
dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos  s i s t emas 
admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da  Const i t u i ção 
Federa l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964  e  Reso l ução 
TCE  -  MT  01 / 2007 ) .

4 . 1 .  S i s t em a  de  Con t r o le  In t e r no  cons ide r ado 

i ne f i c i en t e .

22 . O  ges to r  ressa l ta  que  a  ine f i c iênc ia  do 

con t ro le  in te rno  decor re  do  pequeno  número  de  se rv ido res  para 

o  exerc íc io  das  funções  re la t i vas  ao  con t ro le  in te rno ,  sendo 

impresc ind íve l  pa ra   me lhor ia  do  se rv i ço ,  a  nomeação  dos 

cand ida tos  aprovados  no  concurso  rea l i zado  pa la  Secre ta r ia  de 

Es tado  de  Admin is t ração .

23 . Como  não  fo ram  tomadas  med idas  pe lo  ges to r 

v i sando  sanar  a  i r regu la r idade ,  mantem-se  o  apon tamento , 

cumpr indo  ressa l ta r  que  a  i r regu la r idade  é  ex t remamente  g rave , 

po is  uma  das  funções  do  con t ro le  in te rno  é  a  de  garan t i r  que  os 

ob je t i vos  das  en t idades  da  admin is t ração  se jam  a lcançados ,  de 

fo rma  con f iáve l  e  concre ta ,  ev idenc iando  e  a ler tando  o  gestor 
acerca  de  eventua is  desvios  ao longo  da  gestão.  

24 . A  Le i  Orgân ica  des te  Tr ibuna l  é  bas tan te  c la ra 

ao  d ispor  sobre  a  p resen te  s i tuação ,  em seu  a r t .  10 :

“ A r t .  10 .  A  f a l t a  de  i ns t i t u i ção  e  manut enção  do 
s i s t ema  de  cont ro l e  in t e rno  poderá  ense j a r  a  
i r regu l a r i dade  das  cont as  e / ou  a  emi ssão  de  
parecer  p rév i o  cont rá r i o  à  sua  aprovação ,  sem 

p r e ju í zo  das  pena l i da des  p r ev i s t as  em  le i  ao  
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r espec t i vo  r esponsáve l ,  po r  om issão  no  seu  deve r  

l ega l . ”  ( g r i f o  nosso )

25 . O  a r t .  193 ,  §  1 º ,  do  Reg imento  In te rno  des te 

Tr ibuna l ,  po r  sua  vez ,  d i sc ip l i na  que  a  re inc idênc ia  nas 

impropr iedades  ou  fa lhas  apon tadas  poderá  acar re ta r  na 

i r regu la r idade  das  con tas  subsequen tes .

26 . Fazendo-se  uma  aná l i se  d i ssoc iada  das  duas 

ques tões ,  tem-se  que  tan to  ausênc ia  de  con t ro le  in te rno , 

quanto  a  ausência  de  manutenção  contro le  in terno  são 
fa tores  que  ense jam a  i r regular idade  das  contas  de  gestão.

27 . A  Reso lução  Normat i va  nº  01 /2007  que  ins t i tu iu 

o  “Gu ia  de  Imp lan tação  do  S is tema  de  Con t ro le  In te rno  na  

Admin is t ração  Púb l i ca ”  deve  se r  r i go rosamente  respe i tada ,  sob 

pena  de  g raves  perdas  à  Admin is t ração  Púb l i ca  e  ao  Erá r io .  

28 . An te  o  expos to ,  o  M in is té r io  Púb l i co  de  Con tas 

opina  pe la  manutenção da  i r regular idade .   

5 .  JB  09 .  Despesa  G rave .  Rea l i zação  de  despesa 
sem  emi ssão  de  prév i o  empenho  ( a r t .  60  da  Le i 
4 . 320 / 1964 ) .  

5 . 1 . Pagam en t o  de  d iá r i as  no  va lo r  de  R$ 

3 . 440 , 00 ,  sem  pr év io  em penho ,  con t r a r i ando  o 

d i spos t o  no  a r t .  60  da  Le i  Fede r a l  n °  4320 / 64 .  
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29 . A  de fesa  a rgumenta  que  o  pagamento  de 

d iá r ias  sem  o  p rév io  empenho  se  deu  pe la  perda  de  se rv ido res 

so f r ida  no  p r ime i ro  semest re  de  2011 ,  sendo  que  a  s i tuação  fo i 

regu la r i zada  no  segundo  semest re  do  mesmo ano .  

30 . Como  se  observa ,  as  jus t i f i ca t i vas  da  de fesa 

não  são  su f i c ien tes  para  a fas ta r  o  apon tamento ,  devendo  a 

ges tão  tomar  medidas  para  ev i ta r  impropr iedades  na 

fo rma l i zação  do  p reced imento  de  rea l i zação  de  despesa .  

31 . Pe lo  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  opina 
pe la  manutenção da  i r regular idade .

IV  -  CONSIDERAÇÕES  FINAIS   

32 . Quando  da  aná l i se  g loba l  do  con jun to  de 

i r regu la r idades  perpe t radas ,  vê -se  que  apesar  do  número  de 

v íc ios ,  num  tota l  de  04  (quatro) ,  sendo  que  as  impropr iedades 

apresen tadas  não  fazem  jus  ao  ju lgamento  i r regu la r  das  con tas 

de  ges tão ,  po is  não  resu l ta ram em dano  e fe t i vo  ao  erá r io .

33 . O  a r t .  193  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT 

d ispõe  que  “As  con tas  se rão  ju lgadas  regu la res  com  

recomendações  e /ou  de te rminações  lega is  quando  

ev idenc ia rem  impropr iedades  ou  qua isquer  ou t ras  fa lhas  de  

na tu reza  fo rma l  das  qua is  não  resu l te  dano  ao  e rá r io  ou  à  

execução  do  p rograma  a to  ou  ges tão” .
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34 . Não  havendo  e lementos  rea is  de  dano  ao 

Erá r io  ou  fa l tas  g raves  o  bas tan te  para  imp l i ca r  em  reprovação 

das  con tas ,  to rna-se  imper ioso  o  ju lgamento  das  con tas  como 

regulares  com  recomendações  e  apl icação  de  mul tas ,  ha ja 

v i s ta  a  na tu reza  das  fa lhas  encon t radas .

V – CONCLUSÃO   

35 . Pe lo  expos to ,  l evando-se  em  cons ideração  o 

que  cons ta  nos  au tos  acerca  da  ges tão  con táb i l ,  f i nance i ra , 

o rçamentá r ia ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l  da  un idade  ges to ra  em 

aná l i se ,  o  Min is tér io  Públ ico  de  Contas ,  i ns t i tu i ção 

permanen te  e  essenc ia l  às  funções  de  f i sca l i zação  e  con t ro le 

ex te rno  do  Es tado  de  Mato  Grosso  (a r t .  51  da  Cons t i tu i ção 

Es tadua l )  mani festa :

a )  pe lo  p ro fe r imen to  de  dec isão  de f in i t i va  pe la 

regular idade   com  recomendações  e  apl icação  de  mul tas  da 
contas  anuais  de  gestão  do  Fundo  Estadual  de  Defesa  do 
Consumidor ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011 ,  sob 

responsab i l i dade  do  ges to r ,  S r .  Pau lo  Inác io  D ias  Lessa ;

b )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  ges to r ,  S r 

Pau lo  Inác io  D ias  Lessa ,  em  razão  das  i r regu la r idades 

cons tan tes  nos  I tens  1 .1 ,  3 .2 ,  4 .1  e  5 .1  com  fundamento  no  a r t . 

75 ,  I I I  e  V I I I  da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 ,  I I  e 

V I I  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r 
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cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  das  pena l idades ,  os 

pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 , 

espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;

c )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao 
Super in tenden te  de  De fesa  do  Consumidor  -  o rdenadora  de 

despesas  Sr ª  G ise la  S imona  V iana  de  Souza ,  em  razão  das 

i r regu la r idades  cons tan tes  nos  I tens  1 .1 ,  3 .2 ,  4 .1  e  5 .1  com 

fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I  e  V I I I  da  Le i  Complementa r  nº  269 /07 

c /c  o  a r t .  289 ,  I I  e  V I I  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT, 

devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  das  pena l idades , 

os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 , 

espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;

d )  pe las  recomendações  ao  a tua l  ges to r :

d .1 )  pa ra  que  o  contro le  in terno  se ja 
aper fe içoado  nos  moldes  do  recomendado  pe lo  Guia  para 

Imp lan tação  do  S is tema  de  Con t ro le  In te rno  na  Admin is t ração 

Púb l i ca ,  ap rovado  pe la  Reso lução  Normat i va  nº  01 /2007 ;  

d .2 )  pa ra  que  observe  as  de l im i tações 

con t idas  na  Le i  n º  4320 /64 ,  espec ia lmente  no  que  tange  aos 

p rocessos  de  rea l i zação  de  despesas ;

d .3 )  promova  o  aper fe içoamento  no  env io  de 

in fo rmações  e  documentos  a  es ta  Egrég ia  Cor te  de  Con tas , 

ha ja  v i s ta  o  dever  lega l  de  rea l i zação  de  p res tação  de  con tas , 

no  prazo  e  na  fo rma es tabe lec ida  pe la  leg is lação ;  
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d .4 )  de  que  a  re inc idência  nas 
impropr iedades  e  fa lhas  apontadas  poderão  acarre tar  a 
i r regular idades  das  con tas  de  ges tão  re fe ren tes  ao  exerc íc io 

de  2012 ,  sem  pre ju ízo  das  dema is  sanções  cab íve is ,  nos 

te rmos  do  a r t .  193 ,  §  1º ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT 

(Reso lução  nº  14 /07) ;

É  o  Parecer .

Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  10  de 

agos to  de  2012 .

WILLIAM  DE ALMEID A BRITO  JÚNIOR 
        Procurador  de  Contas  
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